

	CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Plenário “João Paulo II”
Comissão Justiça e Redação
[image: Uma imagem contendo Logotipo  Descrição gerada automaticamente]


PAUTA DA 6ª REUNIÃO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, REALIZADA EM 2 DE ABRIL DE 2025


1ª SESSÃO LEGISLATIVA - 2025
LEGISLATURA 2025/2028
7ª SESSÃO ORDINÁRIA

O Presidente da Comissão em epígrafe, no uso de suas atribuições regimentais, faz saber aos nobres Edis, bem como a população, que constará da reunião da supracitada comissão, a(s) seguinte(s) matéria(s) para deliberação:

1. PROPOSIÇÃO DO PODER LEGISLATIVO  – RITO ORDINÁRIO (ART. 140 E SS DO R.I):

1.1. Projeto de Lei Ordinária nº 14/2025, de autoria do vereador Wesley Pires, que institui o Dia de Combate à Cristofobia no Município de Viana;

1.2. Projeto de Lei Ordinária n° 41/2025, de autoria do vereador  Diego da Farmácia, que institui no Calendário Oficial do Município de Viana o “Dia do Hip-hop”;


1.3. Projeto de Lei Ordinária n° 22/2025, de autoria do vereador Lucas Casagrande, que dispõe sobre a Semana Municipal de Prevenção e Combate à Obesidade Infantil na Rede Municipal de Educação no Município de Viana.

Viana, 2 de abril de 2025.

Wantuil Schultz
Presidente da Comissão de Justiça e Redação (CJR)
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